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PORTARIA N° 017 DE 15 DE JUNHO DE 2026

DESIGNA OUVIDOR SUBSTITUTO, PARA ASSUMIR AS FUNÇÕES DO OUVIDOR, E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, MATEUS CARVALHO MERLIN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, EDITA a presente Portaria:

Art. 1o Designa o Servidor Público José Carlos da Rosa Mattoso, ocupante do cargo de provimento efetivo denominado Agente Administrativo, para desempenhar a função de Ouvidor Substituto da Câmara Municipal de Campos Borges/RS, nos termos do disposto pelo art. 3o, parágrafo único, da Resolução no 006, de 07 de novembro de 2017, que cria a ouvidoria da Câmara Municipal de Campos Borges/RS.
Art. 2o Servidor recebera gratificação de função de Ouvidor conforme Lei Municipal Nº 1.758, de 20 junho de 2022.
Art. 3o A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, com afeitos retroativos a partir de 01 de junho de 2026.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campos Borges/RS, 15 de junho de 2026.
                      

                      _____________________________________
Mateus Carvalho Merlin
Presidente do Legislativo Municipal de
                   Campos Borges/RS
Registre-se e Publique-se
Data Supra.
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